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DECRETO No 76/2023 PORTO CALVO. AL 29 DE DEZEMBRO DE

2023

ESTABELECE PROCEDIMENTOS PARA A
PARTICTPAÇÃO DE PESSOA ríSrCn NAS
CONTRATAçÕES PÚBLICAS DE QUE
TRATA A LEI FEDERAL N" í4.133/2021, NO

ÂMerro DA ADMTNTSTRAÇÃo PúBLrcA
MUNICIPAL.

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE PORTO CALVO, ESTADO DE ALAGOAS, NO USO dAS

\- atribuiçÕes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei
Federal no 14.133, de 1o de abril de 2021,

DECRETA:

CAPíTULO I

DtsPostÇoEs PRELTMINARES

Art. 10 - Este Decreto estabelece procedimentos para a participação de pessoa física nas

contratações públicas de que trata a Lei Federal n" 14.13312021, no âmbito da
administração pública municipal.

Art. 20 - Para efeito deste Decreto, considera-se pessoa física todo o trabalhador
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de execução do objeto da
contratação pública, incluindo os profissionais liberais não enquadrados como sociedade

\- empresária ou empresário individual, nos termos das legislaçÕes específicas, que
participa ou manifesta a intenção de participar de processo de contratação pública, sendo
equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço que, em atendimento à solícitação da
Administração, oferece proposta.

CAPíTULO II

DrsPosrÇÕes cenars

Art. 3" - Os editais ou os avisos de contratação direta deverão possibilitar a contratação
das pessoas físicas de que trata o art. 2" , em observância aos objetivos da isonomia e da
justa competição.
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Parágrafo único' Não se aplica o disposto no caput quando a contratação exigir capitalsocial mínimo e estrutura mÍnima, com equipamentos, instatações e equipe deprofissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatível com a naturezaprofissional da pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar.

Art' 4" - o edital ou o aviso de contratação direta deverá conter, dentre outras cláusutas:| - exigência de certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidospor pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicasfornecidas os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;apresentação dos seguintes documentos, no mínimo:
a) prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou outra equivatente, na forma da rei;
b) prova de regularidade perante a seguridade sociat e trabalhista;
c) certidão negativa de insolvência civil;
d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;e) declaração de inexistência de fato impeditiva para licitar ou contratar com a
Admin istração pública.

ll - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou proposta, acrescentar opercentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de contribuiçãopatronal à seguridade Social, para fins de melhor avaliação das condições da contrataçãopela Administração.
lll - exigência do cadastramento da pessoa física no Sistema de Registro Cadastral
Unificado (sicaf) ou outro sistema utirizado pero município.

Parágrafo único. o valor de que trata o inciso I deverá ser subtraído do valor da proposta
final do adjudicatário e recolhido, pela Administração, ao lnstituto Nacionat do Seguro
Social (INSS).

CAPíTULO III

DtsPoslcôes Huars

Art' 5" - Os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria Geraldo Município.

Art' 60 ' Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se asdisposições em contrário.

Porto Calvo (AL), em 2g de dezembro de 2023.
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